
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L
ESTADO DE SAO PAULO

DE L O R E N A

FIs.

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

= P O R T A R I A  Ng 7.613 =

0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E  :

I) Conceder à funcionária VIRGÍNIA MARIA THIMÓTEO 
VILLELA, Secretária de Educação e Cultura, Padrão "S",em comis 
são, lotada na Secretaria de Educação e Cultura, desta Prefei
tura Municipal, 30 (trinta) dias de férias regulamentares e re 
lativas ao exercício de 1989, para serem gozadas do dia 01 de 
fevereiro de 1990 a 02 de março de 1990.

II) Designar o funcionário JOÃO BAPTISTA THIMÓTEO, 
Secretário de Governo, Padrão "S", em comissão, lotado na Se
cretaria de Governo desta Prefeitura Municipal, para substituir 
a Secretaria de Educaçao e Cultura, Padrao "S", em comissão, du 
rante o seu impedimento, a partir de 01 de fevereiro de 1990.

Registre-se e cumpra-se.
02 de fevqhei/ro de 1990.P.M. de Lorena

ARTHUR BALLERINI
= Prefeito Municipal =

Registrada no Livro próprio do Setor de Serviços 
Gerais da Secretaria de Administração desta Prefeitura Munici
pal e publicada no Paço Municipal aos 02 de fevereiro de 1990.

CMaú,
MARIA ANTONIA PEREIRA 

Diretor Técnico de Serviços Gerais


